
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº           , de 2005
(Do Sr. Dr. Benedito Dias)

Requer a tramitação conjunta
do Projeto de Lei nº 1.966, de 2003, ao
Projeto de Lei nº 3.638, de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 142 e 143 do
Regimento interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 1.966/03, de autoria
do Sr. Sandro Mabel, que "Acrescenta parágrafo ao art. 2º, da Lei 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, para determinar prioridade de atendimento aos portadores de
deficiência e aos portadores de doença crônica na promoção da integração ao
mercado de trabalho.”, ao Projeto de Lei nº 3.638/00, de autoria do Sr. Paulo
Paim, que "Institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais e dá outras
providências.”.

JUSTIFICATIVA

 Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nº 1.966/03 está
tramitando nesta Comissão e que tal apensação foi solicitada pelo Deputado
Saraiva Felipe, Relator do projeto, após análise elaborada pela Consultoria
Legislativa. Constatando que por estar em funcionamento a Comissão Especial
Destinada a Proferir Parecer ao Projeto de Lei nº 3.638, de 2000, e por tratarem-
se de matérias correlatas para que não haja votação de projetos díspares e de
modo que a alteração porventura necessária possa ser inserida nas disposições
finais do substitutivo a ser apresentado ao PL 3.638, de 2000 e a seus apensados,
estamos solicitando sua tramitação conjunta, conforme normas regimentais.

Sala das Comissões, 15 de junho de 2005.

              Deputado DR BENEDITO DIAS
         Presidente


